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Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de 

Preços nº 09/2025, celebrada entre a 

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES 

(EPT) e a empresa CPX DISTRIBUIDORA 
S/A. 

 
 
 
 
A EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES (EPT), pessoa jurídica de direito público 

interno, que possui sede na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 01, Parque da Cidade – Centro, 

Maricá/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 18.459.930/0001-73, doravante denominada 

AUTARQUIA, representado neste ato pela DIRETORIA OPERACIONAL, aqui representada 

pelo Sr. JOSÉ PAULO SILVA DA COSTA, portador da Cédula de Identidade nº **.320.264-

*, Detran-RJ e registro no CPF sob o nº ***.384.017-** e a empresa CPX DISTRIBUIDORA 

S/A, CNPJ CNPJ 10.158.356/0001-01, situada na Rod Antônio Heil Nº 800- KM 01 Sala 02 – 

Itaipava – Itajai/SC, neste ato representada pelo Sr FELIPE DA SILVA LEITE,  portador da 

Carteira de Identidade n° **.854.06-* – SSP SP e do CPF n° ***.624.938-**, RESOLVEM 

prorrogar a vigência da Ata de Registro de Preços nº 09/2025, que tem por objeto PNEUS 

NOVOS, referente ao Pregão Eletrônico n. 02/2025, em decorrência do Processo nº 

0006806/2024, mediante as cláusulas a seguir. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 

09/2025 por 1 (um) ano, na forma que segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID MARCA QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

1 AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Pneus 275/80 R22,5” (radial) 149/146L 
Uso Urbano 16 lonas ou superior 

UNID SPEEDMAX/ 
EASYMAX S 248 R$ 1.350,00 R$ 334.800,00 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO  

Fica prorrogada até 03 de junho de 2027 a vigência da Ata de Registro de Preços ora aditada.  

 

Parágrafo Único. Os quantitativos da Ata de Registro de Preços serão renovados a partir de 03 

de junho de 2026, com base na previsão do art. 84, da Lei 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais condições da ata de registro de preços ora aditada. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO E DO ENVIO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

O extrato do presente termo será publicado no veículo oficial de publicação, observado o prazo 

legal. 

 

Parágrafo único. Será enviada cópia integral do presente termo aditivo ao Tribunal de Contas 

do Estado do Rio de Janeiro, obedecendo-se o disposto na Lei Complementar Estadual n.º 

124/09. 
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E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 03 vias de igual forma e 

teor, na presença das testemunhas abaixo. 

 

 

Maricá/RJ, 03 de junho de 2026. 

 
 

 
                                     _________________________________________________ 

JOSÉ PAULO SILVA DA COSTA  
Diretor Operacional / EPT 

Matrícula 1100063 
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CPX DISTRIBUIDORA S/A 
FELIPE DA SILVA LEITE 
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